
 

 

 

COMUNICADO 030/2019 – CRA/PRC 

 

SOLICITAÇÃO DE EXTRAORDINÁRIO APROVEITAMENTO DE 

ESTUDOS PARA ALUNOS DOS CURSOS SUPERIORES                                   

2º SEMESTRE DE 2019 

 

A Coordenadoria de Registros Acadêmicos (CRA) do Câmpus Piracicaba faz 

saber aos interessados que o período para solicitação de extraordinário aproveitamento 

de estudos pelos alunos dos cursos superiores será de 20 a 24 de maio de 2019, de 

acordo com o calendário acadêmico vigente. 

Os alunos interessados deverão solicitar o extraordinário aproveitamento de 

estudos pessoalmente na Coordenadoria de Registros Acadêmicos, respeitados os 

horários de atendimento do setor. 

 

NÃO SERÃO ACEITAS SOLICITAÇÕES FORA DO PRAZO. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

O extraordinário aproveitamento de estudos só poderá ser solicitado pelo 

estudante uma única vez por disciplina. Não se aplica às disciplinas de estágio 

Supervisionado, Monografia e Trabalho de Conclusão de Curso. 

O aluno poderá requerer, no máximo, dois componentes curriculares por período 

letivo. 

É vedada a solicitação de aproveitamento de estudos ou extraordinário 

aproveitamento de estudos para as dependências. 

O extraordinário aproveitamento de estudos será concedido ao estudante que 

obtiver nota igual ou superior a 7,0 (sete inteiros) no processo avaliativo. 

 

 

Piracicaba, 17 de maio de 2019. 
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